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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quinta-feira, 17 de outubro de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 786 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 189, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

  

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pela servidora REGINA HELENA LORENZINI, 

por meio do requerimento protocolado sob nº 2023/1/154, em 13 

de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 049/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de Carreira 

do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora REGINA HELENA LORENZINI, RG nº 

13.562.660-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 15 

(quinze) dias, remanescendo um bloco de 75 (setenta e cinco) 

dias, com início no dia 16 de outubro de 2024 e término em 30 

de outubro de 2024. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 190, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a Senhora FERNANDA 

BERNARDES, RG n° 414278215, aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificada em 49º lugar, com 

44,00 pontos, não apresentou a documentação exigida no Edital 

de Convocação, conforme consta na Certidão do Departamento 

competente (cópia anexa); 

 

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Desclassificar a candidata FERNANDA 

BERNARDES, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

414278215, pelos motivos acima expostos. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 16 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PODER EXECUTIVO 
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PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

Edital de convocação de candidata habilitada para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 

considerando a desclassificação da candidata aprovada em 49° 

lugar para vaga de Professor de Educação Básica, conforme 

consta na Portaria nº. 190/2024, torna público que, fica convocada 

a candidata abaixo discriminada para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra descrita: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

BIANCA 

FOGAROLI 

CEPOLINI 

45726861X 44,00 50° 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 21 e 23 de outubro 

de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munida de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de escolaridade 

exigido no Edital do Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 17 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 93/2024 

PROCESSO Nº 161/2024 
 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  ECOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

REVESTIMENTO LTDA com inscrição no CNPJ sob o nº 

05.654.633/0001-37, no valor global de R$ 790,80, que tem por 

objeto o presente instrumento, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO 12 GALÕES DE THINNER  DE 05 LT, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS. AUTORIZAR 

E RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em 

cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 83/2024 

PROCESSO Nº 153/2024 
 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  SILVIA MONTEIRO & PADUELLI BALARIN 

LTDA com inscrição no CNPJ sob o nº 18.331.460/0001-68, no 
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valor global de R$ 105,00, que tem por objeto o presente 

instrumento, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA aquisição 

de FONTES DE ENERGIA para reparo das câmeras do Cemitério 

Municipal de São Sebastião da Grama, conforme especificações 

técnicas, quantidades e exigências estabelecidas e anexos. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 72/2024 

PROCESSO Nº 134/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 10.350.473/0001-72, no valor 

global de R$ 8.875,00, que tem por objeto o presente instrumento, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 120 

SACOS DE CIMENTO, 50 SACOS DE CAL DE REBOCO,  E 

05 MILHEIROS DE TIJOLOS, DESTINADOS A ATENDER 

AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2024 

PROCESSO Nº 163/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  ANGELICA FERREIRA PINTO BUCCI - ME, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 20.015.363/0001-08, no valor unitário 

para o item 01 de R$ 42,90; item 02 de R$ 58,90; item 03 de R$ 

129,00 e item 04 de R$ 34,90, a presente tem por objeto o presente 

instrumento contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais esportivos, para atender as 

necessidades do Departamento de Esportes e Lazer de São 

Sebastião da Grama, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. AUTORIZAR E 

RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por dispensa 

eletrônica de licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso 

VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento 

do mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 16 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 81/2024 

PROCESSO Nº 146/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  ARTEFATOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 00.026.889/0001-86, no valor global 

de R$ 6.000,00, que tem por objeto o presente instrumento, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 150 

PEÇAS DE MEIO FIO DE 1,00 METRO CADA, DESTINADOS 

A ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE OBRAS E SERVIÇOS. AUTORIZAR E RATIFICAR o 

processo de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de 

licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e 

parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento do 

mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2024 

PROCESSO Nº 163/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa  SPORT STANCIA COMERCIO DE MATERIAL 

ESPORTIVO LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 

07.393.559/0001-78, no valor unitário para o item 01 de R$ 21,50; 

item 02 de R$ 21,50 e item 03 de R$ 17,50, a presente tem por 
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objeto o presente instrumento contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais esportivos, para 

atender as necessidades do Departamento de Esportes e Lazer de 

São Sebastião da Grama. AUTORIZAR E RATIFICAR o 

processo de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de 

licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e 

parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento do 

mesmo supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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